
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI lroMERO 1.152, DE 08 DE MARÇO DE 1.985-
--=-=-=~-------===-=----===-=----=------

Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito especial e dá outras provi­
dências. 

DR. JIIIGUEL JOS1: CHADDAD, Prefeito Municipal de Uohoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmar~ JIIunicipal decretou e eu sanci2 
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1a. - Fica o Poder Executivo autorizado a /// 
abrir na Contadoria Municipal, um crédito especial de CR.$2.000. 
000 (dois milhões de cru.zeiros), destinado na continuação da// 
construção do Terminal Rodoviário de Uchea. 

Artigo 2a. - As despesas decorrentes com a execução -
desta Lei eerão cobertos com recursos transferidos da Secreta -
ria de Transportes ao Município. 

Artigo 3a. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura JIIunicipal de Uchoa, aos 08 dias do mês de 
março do ano de 1.985. 

pra. 

DR. MIGUEL JOS1: CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretp-ia, por afixação, na data su.-

VERA 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA. 


